
Processo nº 2.502-0/2010
Interessada CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO,  SOCIAL  E  TURÍSTICO  DO  COMPLEXO 
NASCENTE DO PANTANAL

Assunto Consulta
Relator Conselheiro ANTONIO JOAQUIM     
Sessão de Julgamento 27-4-2010

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 18/2010

Ementa:  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO, 

SOCIAL  E  TURÍSTICO  DO  COMPLEXO  NASCENTE  DO  PANTANAL.  CONSÓRCIO 

PÚBLICO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. § 8º DO ARTIGO 23 E PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

ARTIGO  24  DA  LEI  Nº  8.666/1993.  IMPOSSIBILIDADE  DE  INTERPRETAÇÃO 

CONJUGADA.  1) As  disposições  legais  prevendo  hipóteses  de  dispensa  ou 

inexigibilidade de licitação devem sofrer  interpretação estrita,  privilegiando-se 

sempre  a  ampla  disputa  entre  os  interessados;  e,  2) O limite  de  valores  para 

dispensa de licitação para compras, obras e serviços estabelecido no artigo 24, 

incisos I e II da Lei de Licitações, no caso de consórcios públicos, corresponde a 

20% dos limites estabelecidos na letra a dos incisos I e II do artigo 23, de acordo 

com o parágrafo único do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, com a redação alterada 

pelo artigo 17 da Lei nº 11.107/2005, o que  equivale atualmente a  R$ 30.000,00 

para  obras  e  serviços  de engenharia  e  R$ 16.000,00 para  compras  e  outros  e 

serviços.

 Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 2.502-0/2010

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e dos artigos 29, inciso XI, 81, inciso IV, da 

Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), 

resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Relator que acolheu o voto vista apresentado 

pelo Conselheiro José Carlos Novelli e, contrariando o Parecer nº 1.896/2010 do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, em responder ao consulente  que:  1) as disposições legais  prevendo 

hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação devem sofrer interpretação estrita, privilegiando-

se sempre a ampla disputa entre os interessados; e, 2) o limite de valores para dispensa de licitação 
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para compras, obras e serviços estabelecido no artigo 24, incisos I e II da Lei de Licitações, no caso 

de consórcios públicos, corresponde a 20% dos limites estabelecidos na letra a dos incisos I e II do 

artigo 23, de acordo com o parágrafo único do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, com a redação alterada 

pelo artigo 17 da Lei nº  11.107/2005, o que  equivale  atualmente a  R$ 30.000,00 para obras e 

serviços de engenharia e R$ 16.000,00 para compras e outros e serviços. Após as anotações de praxe, 

arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa nº 001/2000 desta Corte de Contas. 

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  JOSÉ  CARLOS 

NOVELLI, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e CAMPOS NETO.

Participou,  ainda,  do  julgamento,  o  Auditor  Substituto  de  Conselheiro 

LUIZ CARLOS PEREIRA, em substituição ao Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, conforme artigo 

104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

Presente, representando o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

o Procurador-Chefe, em substituição legal, WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR. 

Publique-se.
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Sala das Sessões, 27 de abril  de 2010. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO 
                      Presidente

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM   
                       Relator

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR     
    Procurador-Chefe em substituição legal  
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